
INDICAÇÃO Nº 
698
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  GOVERNADOR DO ESTADO, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providências no sentido da liberação de recursos financeiros para a realização de obras de pavimentação asfáltica e colocação de guias e sarjetas na Estrada das Pitas com a Estrada das Piteiras, ambas localizadas no Bairro Chácara Roselândia, no município de Cotia.

JUSTIFICATIVA

Justificamos esta solicitação considerando que o asfalto em toda a extensão destas estradas encontra-se totalmente deteriorado e que não apresenta condições de locomoção, comprometendo a vida dos moradores e dos demais usuários das vias supra-mencionadas.

Trata-se também de ratificarmos solicitação que nos foi enviada pela Prefeitura Municipal de Cotia, através de ofício assinado pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Antonio Carlos de Camargo, atendendo também ofício nº 110/2015-LRGR, datado de 09 de março de 2015, de autoria do nobre Vereador da Câmara Municipal de Cotia, Luis Roberto Garcia Rodovalho e protocolizado na administração municipal, e, ressaltando que trata-se também de  reivindicação dos moradores daquela região, entendendo assim ser esta uma  necessidade prioritária para toda aquela comunidade.

Em virtude do vertiginoso crescimento populacional verificado em Cotia nos últimos anos, é importantíssimo que investimenntos em infra-estrutura, como os aqui solicitados, contribuam para o desenvolvimento sócio-econômico, não só de Cotia mas também, e indiretamente para toda aquela região, com destaque para as seguintes cidades circunvizinhas: Jandira, Vargem Grande Paulista, Itapevi, Barueri, Santana de Parnaíba, Carapicuíba e São Roque dentre outros.

Portanto, a participação do Executivo Estadual é fundamental para a consecução desse benefício, sem o qual o mesmo será inviável, fator este que nos leva a propor a presente indicação, e, finalizando, acreditamos ter apresentado argumentos que 

demonstram a necessidade, a conveniência, a oportunidade e a relevância da providência indicada, aguardando assim manifestação favorável de sua excelência, o Senhor Governador do Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Márcio Camargo
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